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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos financeiros para custeio das ações e serviços de saúde no município de Santa Rosa de
Viterbo/SP, por meio da Prefeitura Municipal.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A saúde pública é um serviço essencial  para a promoção da qualidade de vida e do bem-estar  da
população, sendo responsabilidade do Poder Público assegurar atendimento digno, eficiente e acessível
a todos os cidadãos. No município de Santa Rosa de Viterbo/SP, a rede municipal de saúde desempenha
papel fundamental no atendimento da população, oferecendo serviços de atenção básica, prevenção,
acompanhamento médico e assistência em diversas áreas da saúde.
 
Entretanto, a crescente demanda por atendimentos e serviços de saúde exige investimentos constantes
para garantir a manutenção das unidades de saúde, a aquisição de medicamentos, insumos e demais
materiais necessários ao adequado funcionamento da rede pública de atendimento.
 
A destinação de recursos para custeio permitirá ao município fortalecer as ações e serviços de saúde
oferecidos à população, contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento, manutenção da
estrutura existente e continuidade das atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde.
 
Diante da relevância do investimento na área da saúde e da necessidade de apoiar os municípios no
fortalecimento de suas políticas públicas, faz-se necessária a destinação de recursos estaduais para
auxiliar o município de Santa Rosa de Viterbo/SP no custeio das ações e serviços de saúde, beneficiando
diretamente toda a comunidade local.
 
 

 
Rafael Silva
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